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Por meio da Portaria GM/MS nº 3.232, de 1º de março 

de 2024, publicada no DOU em 4 de março de 2024, foi instituído 

o Programa SUS Digital, que tem como objetivo primordial 

impulsionar a transformação digital no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS)

O Programa

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.232-de-1-de-marco-de-2024-546278935


Objetivos

1. Estimular o uso apropriado, ético e crítico das 
novas tecnologias digitais no contexto do SUS

2. Apoiar a criação de soluções digitais colaborativas 
e de código aberto para aprimorar a oferta de 
serviços, a gestão do cuidado por profissionais de 
saúde e a qualidade da atenção à saúde

3. Incentivar a formação e a educação continuada 
em saúde digital

4. Promover a conscientização, sensibilização e 
engajamento dos atores do SUS no uso de tecnologias 
digitais e na devida proteção de dados pessoais, 
promovendo a alfabetização digital e a cultura de saúde 
digital

5. Elevar o nível de maturidade digital no âmbito 
do SUS

6. Fortalecer a participação social e o 
envolvimento dos cidadãos na concepção de 
soluções inovadoras na área da saúde

7. Consolidar o ecossistema de saúde digital 
dentro do SUS

8. Contribuir para o estabelecimento de um 
ambiente colaborativo que aprimore a gestão 
do SUS por meio da transformação digital
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Componentes:

I. Formação e educação permanente em saúde digital;

II. Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, 

por meio da promoção de inovação aberta, da 

estruturação de rede colaborativa para o 

compartilhamento de experiências, conhecimentos, 

cultura e práticas entre os atores e da cocriação com 

cidadãos e a sociedade civil organizada;

III. Fortalecimento do uso de estudos e evidências 

para incorporação de tecnologias digitais em saúde;

IV. Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e 

sensíveis de saúde; e

V. Qualificação dos registros em saúde.

Eixo 3: Interoperabilidade, análise e 

disseminação de dados e informações 

de saúde

Eixo 1: Cultura de saúde digital, 

formação e educação permanente 

em saúde

Componentes:

I. Promoção da interoperabilidade de dados de 

saúde com a RNDS;

II. Gestão e governança no compartilhamento de 

dados de saúde;

III. Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e 

protocolos, análise e disseminação de dados para 

subsidiar estratégias de saúde digital e inovação

em saúde;

IV. Padronização dos modelos de informação

nacionais, bem como dos vocabulários e 

terminologias em saúde;

V. Promoção da disseminação de dados e 

informações em saúde, mantendo-se a 

confidencialidade, privacidade, proteção de 

dados e segurança da informação de saúde 

pessoal; e

VI. Preservação da autenticidade, integridade, 

rastreabilidade e qualidade da informação em 

saúde.

Componentes:

I. Apoio à informatização do SUS e adoção de 

prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de 

interoperabilidade da RNDS;

II. Suporte à melhoria da infraestrutura para os 

sistemas digitais e de conectividade;

III. Fortalecimento dos mecanismos de segurança de 

acesso aos sistemas, dados e informações de saúde;

IV. Indução da estruturação e do funcionamento de 

soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no 

âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde;

V. Fortalecimento da saúde digital para atendimento 

à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis 

e isoladas geograficamente e dos povos originários; 

e

VI. Ampliação da oferta de telemedicina e 

telessaúde no âmbito do SUS em território nacional.

Eixo 2: Soluções tecnológicas e 

serviços de saúde digital no âmbito 

do SUS



Componentes:

I. Apoio à informatização do SUS e adoção de 

prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de 

interoperabilidade da RNDS;

II. Suporte à melhoria da infraestrutura para os 

sistemas digitais e de conectividade;

III. Fortalecimento dos mecanismos de segurança de 

acesso aos sistemas, dados e informações de saúde;

IV. Indução da estruturação e do funcionamento de 

soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no 

âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde;

V. Fortalecimento da saúde digital para atendimento 

à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis 

e isoladas geograficamente e dos povos originários; 

e

VI. Ampliação da oferta de telemedicina e 

telessaúde no âmbito do SUS em território nacional.

Eixo 2: Soluções tecnológicas e 

serviços de saúde digital no âmbito 

do SUS

Eixo 3: Interoperabilidade, análise e 

disseminação de dados e informações 

de saúde

Componentes:

I. Promoção da interoperabilidade de dados de 

saúde com a RNDS;

II. Gestão e governança no compartilhamento de 

dados de saúde;

III. Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e 

protocolos, análise e disseminação de dados para 

subsidiar estratégias de saúde digital e inovação

em saúde;

IV. Padronização dos modelos de informação

nacionais, bem como dos vocabulários e 

terminologias em saúde;

V. Promoção da disseminação de dados e 

informações em saúde, mantendo-se a 

confidencialidade, privacidade, proteção de 

dados e segurança da informação de saúde 

pessoal; e

VI. Preservação da autenticidade, integridade, 

rastreabilidade e qualidade da informação em 

saúde.

Componentes:

I. Formação e educação permanente em saúde digital;

II. Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, 

por meio da promoção de inovação aberta, da 

estruturação de rede colaborativa para o 

compartilhamento de experiências, conhecimentos, 

cultura e práticas entre os atores e da cocriação com 

cidadãos e a sociedade civil organizada;

III. Fortalecimento do uso de estudos e evidências 

para incorporação de tecnologias digitais em saúde;

IV. Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e 

sensíveis de saúde; e

V. Qualificação dos registros em saúde.

Eixo 1: Cultura de saúde digital, 

formação e educação permanente 

em saúde



Componentes:

I. Formação e educação permanente em saúde digital;

II. Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, 

por meio da promoção de inovação aberta, da 

estruturação de rede colaborativa para o 

compartilhamento de experiências, conhecimentos, 

cultura e práticas entre os atores e da cocriação com 

cidadãos e a sociedade civil organizada;

III. Fortalecimento do uso de estudos e evidências 

para incorporação de tecnologias digitais em saúde;

IV. Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e 

sensíveis de saúde; e

V. Qualificação dos registros em saúde.

Eixo 1: Cultura de saúde digital, 

formação e educação permanente 

em saúde

Componentes:

I. Apoio à informatização do SUS e adoção de 

prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de 

interoperabilidade da RNDS;

II. Suporte à melhoria da infraestrutura para os 

sistemas digitais e de conectividade;

III. Fortalecimento dos mecanismos de segurança de 

acesso aos sistemas, dados e informações de saúde;

IV. Indução da estruturação e do funcionamento de 

soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no 

âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde;

V. Fortalecimento da saúde digital para atendimento 

à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis 

e isoladas geograficamente e dos povos originários; 

e

VI. Ampliação da oferta de telemedicina e 

telessaúde no âmbito do SUS em território nacional.

Eixo 2: Soluções tecnológicas e 

serviços de saúde digital no âmbito 

do SUS

Eixo 3: Interoperabilidade, análise e 

disseminação de dados e informações 

de saúde

Componentes:

I. Promoção da interoperabilidade de dados de 

saúde com a RNDS;

II. Gestão e governança no compartilhamento de 

dados de saúde;

III. Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e 

protocolos, análise e disseminação de dados para 

subsidiar estratégias de saúde digital e inovação

em saúde;

IV. Padronização dos modelos de informação

nacionais, bem como dos vocabulários e 

terminologias em saúde;

V. Promoção da disseminação de dados e 

informações em saúde, mantendo-se a 

confidencialidade, privacidade, proteção de 

dados e segurança da informação de saúde 

pessoal; e

VI. Preservação da autenticidade, integridade, 

rastreabilidade e qualidade da informação em 

saúde.
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Estados, 
Municípios e 

Distrito Federal

Adesão

tiveram até 2 de abril 
de 2024 para realizar 
adesão ao Programa 

SUS Digital



Questionário composto por 
dados da macrorregião de 

saúde sobre:

Diagnóstico

Situacional

Rede de Saúde e Prestação de Serviços - i
Força de Trabalho - ii

Formação e Educação Permanente - iii
Prioridades da Macrorregião e a Transformação Digital - iv



Incentivos
Operacionalização



Primeira parcela: repassada com a homologação da 

adesão ao Programa SUS Digital
R$ 426.176,25

R$ 994.411,25Segunda parcela: envio do Diagnóstico Situacional

Total DF: R$ 1.420.587,50

(AGOSTO/24)

(ABRIL/24)

Recursos Financeiros

Portaria GM/MS nº 3.534, de 12 de Abril de 2024

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.534-de-12-de-abril-de-2024-553936894


• Lei nº 4.320, de março de 17 março de 1964 - Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal. https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm)

• Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002 - Divulga o detalhamento das naturezas de despesa, 

Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 
(https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:8754)

• Portaria nº 3.992, de 28 de Dezembro de 2017 - Dispõe sobre o financiamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde.

(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt3992_28_12_2017.html)

Utilização dos 

Recursos Financeiros

A utilização do recurso de custeio deve estar baseada em um ou mais eixos de 

atuação do Programa que estão elencados no art. 8º da Portaria GM/MS 3.232 de 

1º de março de 2024:

Eixo 1: cultura de saúde digital, formação e educação permanente em saúde;

Eixo 2: soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito do SUS;

Eixo 3: interoperabilidade, análise e disseminação de dados e informações de saúde.

Na execução das ações previstas no PA Saúde Digital, os entes aderentes não poderão utilizar os recursos repassados para 

contratar ou desenvolver sistemas de informação privados, caso existam sistemas de informação públicos disponíveis para a 

mesma finalidade.

Legislações a respeito da aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:8754
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt3992_28_12_2017.html
https://webatendimento.saude.gov.br/faq/susdigital
https://webatendimento.saude.gov.br/faq/susdigital
https://webatendimento.saude.gov.br/faq/susdigital


Custeio de Material de Consumo: aquisição de materiais necessários para a 

implementação da transformação digital, como insumos de informática, softwares, e 

outros materiais que viabilizem a digitalização e modernização dos processos de 

atendimento e gestão de saúde

Contratação de Serviços Especializados: contratação de pessoas jurídicas para 

fornecimento de treinamento especializado, tecnologias avançadas ou sistemas de 

informação que não são oferecidos pelo SUS. Esses serviços devem apoiar 

diretamente a transformação digital, melhorando a eficiência e a qualidade dos 

serviços prestados

Custeio com Diárias e Treinamentos: custeio de despesas relacionadas a diárias e 

treinamentos de técnicos municipais que irão operar as novas tecnologias digitais 

implementadas

Utilização dos 

Recursos Financeiros

https://webatendimento.saude.gov.br/faq/susdigital
https://webatendimento.saude.gov.br/faq/susdigital


Instrumento de diagnóstico da maturidade em saúde 
digital disponibilizado que será subsídio 

para o desenvolvimento do PA Saúde Digital

Índice Nacional de 

Maturidade em 

Saúde Digital

O Índice irá acompanhar a jornada de transformação digital e 

apoiar gestores na evolução da maturidade digital



INMSD



Aplicação do INMSD

SES/DF

0,8

0,67

0,8

0,26

0,63

0,53

0,61



Alinhamento entre os 
instrumentos de planejamento 
da Secretaria

Plano de Ação

SES/DF 2025

- Plano Distrital de Saúde (PDS 2024-2027)
- Programação Anual de Saúde (PAS 2025)
- Plano Diretor de TIC (PDTIC 2024-2025)
- Acordo de Cooperação SES/DF e Fiocruz
- Termo de Cooperação SES/DF e FUNRIO
- Plano Plurianual (PPA 2024-2027)



Eixo 3: Interoperabilidade, análise e disseminação de dados e informações de saúde - 5

Eixo 1: Cultura de saúde digital, formação e educação permanente em saúde - 1
Ações:

Eixo 2: Soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito do SUS - 26

Consolidação da Proposta

PA Saúde Digital 

SES/DF 2025

32

- Custeio / Manutenção (10) - R$ 50.747.913,64

- Capital / Investimento (11) - R$ 49.874.029,21

Total  R$ 100.621.942,85

Investimento estimado:

- Ações Orçamentárias - 18

Recursos Orçamentários:

- Ações Não Orçamentárias - 14

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1BKXQUO09UhGNlXUiq0Z9kHFY7SaobA4nqaVTx4lQAdw/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1BKXQUO09UhGNlXUiq0Z9kHFY7SaobA4nqaVTx4lQAdw/edit?usp=sharing


- SUPLANS: apresentação e compartilhamento da proposta inicial do PA Saúde Digital 

SES/DF ao Subcomitê Gestor de Transformação Digital (GAB/CIG/SUB-GTD)

- SUPLANS: apresentação da proposta inicial à apoiadora do Ministério da Saúde

- GAB/CTINF: adequação da proposta para as ações do PDTIC SES/DF 2025

- SUPLANS: retorno do Ministério da Saúde quanto à proposta SES/DF

- SUPLANS: alinhamento da proposta junto ao GAB/CTINF

- SUPLANS: apresentação da proposta no Colegiado de Gestão SES/DF para deliberação

- GAB/SESDF: publicação da Resolução do CG no DODF

Cronograma de 

Atividades

- SUPLANS: encaminhamento da proposta ao Ministério da Saúde, via InvestSUS

31/10/24

06/11/24

08/11/24

13/11/24

14/11/24

12/03/25

13/03/25

14/03/25

17/03/25 - GAB/SESDF: encaminhamento da proposta ao Conselho de Saúde (CSDF) para conhecimento



Subsecretario de Planejamento em Saúde

Obrigado!

Rodrigo Vidal

Brasília, 12 | 03 | 2025
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